
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 14a SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA 3a SESSÃO LEGISLATIVA, DA 17a LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 06 DE MAIO DE 2019 (SEGUNDA-FEIRA), ÀS 191-100.  

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS:  

01 - VETO TOTAL APOSTO PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL AO 
PROJETO DE LEI N° 11/2019, de autoria do Vereador Guilherme de Sousa Campos, que 
autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a implantação e operacionalização de drones 
para o apoio às ações de segurança comunitária da Guarda Civil Municipal de Mogi Guaçu. 

02 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/2019,  de autoria do Executivo 
Municipal, que reajusta os padrões de vencimentos dos servidores públicos municipais, e dá 
outras providências. 

03 - PROJETO DE LEI N° 102/2019,  de autoria do Vereador Natalino Antonio da 
Silva, que institui no calendário oficial do município de Mogi Guaçu o "Dia Municipal da 
Transparência Pública" e dá outras providências. 

04 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10/2019, de autoria do Vereador 
Rodrigo Fasletti, que dispõe sobre a concessão do Diploma "Anna Nery" aos cidadãos que 
especifica. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 03 de maio de 2019. 

Vereador 
Pres 

DRIGO FÀLSETTI 
ente 2019/2020 

Rua José Colombo, 235 • Cep 13840-065 . Telefax: (19) 3851-6100 
E-mail: cmmguacu@dglnet.com.br.  Home Page: www.camaramogiguacu.spgov.br  



ENGQW/ AVEANHA 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

OF.GP. 085 .03.2019. 	 Mogi Guaçu, 29 de Março de 2019. 

Senhor Presidente: 

Cumpre-me informar a essa Egrégia Casa de Leis, por intermédio de 
Vossa Excelência que, com fundamento no artigo 52 da Lei Orgânica do Município, resolvi 
vetar, totalmente, o Projeto de Lei n° 11/2019, encaminhado pelo Autógrafo n°5913. 
de 2019, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a implantação e 
operacionalizaçao de drones para o apoio às ações de segurança comunitária da Guarda 
Civil Municipal de Mogi Guaçu. 

Impõe-se o veto total ao do Projeto de Lei em referência, Senhor 
Presidente, por absoluta inconstitucionalidade. Trata-se o autógrafo que cria despesas, 
onerando os cofres públicos, sem a contrapartida de receitas ou demonstração de não 
impactar as metas fiscais, sendo contrário ao art. 49, da Lei Orgânica do Município (Nenhum 
projeto de lei que implique criação ou aumento de despesa pública será sancionado sem 
que dele conste à indicação de recursos disponíveis, próprios para atender aos novos 
encargos). 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador RODRIGO FALSETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
MOGIGUACU-SP  



Prot. 159/2019 

Rua José Colom.bo,235- Cel 3840-065 - Telefdx: (19) 3851-6100 

PROJETO DE LEI N° 11 , DE 2019 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal 	a 	implantação 	e 
operacionaiização de drones para o apoio 
às ações de segurança comunitária da 
Guarda Civil Municipal de Mogi Guaçu. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 10  Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo a implantação 
e operacionalização de drones para o apoio às ações de segurança 
comunitária da Guarda Civil Municipal de Mogi Guaçu. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art.3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Ulysses Guimarães", 28 de janeiro de 2019. 

Vereador GUILHERME DE SUSA CAMPOS 
("Guilherne da Farnácia") 
Líder dai Bacada doí PSD 

\\ 

Câmara Mundpaí de Mogi Guaçu 

FOLHA N 	U)  
Proc. CM N )Ei2Lt 

Estado de São Pauto 



  

FOLHA N 
Pi- 	ix:*1 

ro- 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

MENSAGEM N° 015 .04.2019. Mogi Guaçu, 12 de Abril de 2019. 

 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar, à apreciação e deliberação desse 
Egrégio Poder Legislativo, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei 
complementar, que reajusta os padrões de vencimentos dos servidores públicos municipais 
e dá outras providências. 

Visa a presente propositura conceder reajuste de vencimentos aos 
funcionários e servidores públicos municipais, da ordem de 3,94% (três inteiros e noventa e 
quatro centésimos por cento), a partir de 01 de Maio de 2019, a título de Revisão Geral 
Anual. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de elevada estima e consideração, solicitando 
seja a presente propositura apreciada em regime de urgência, conforme prevê o art. 50 da 
Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador RODRIGO FALSETTI 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP 



Mogi Guaçu, 

   

FOLHA N 	  
PLc G1oici  

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

 

     

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° O , DE 2019. 

Reajusta os padrões de vencimentos dos servidores públicos 
municipais, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam reajustados em 3,94% (três inteiros e noventa e 
quatro centésimos por cento), a partir de 01 de Maio de 2019, os atuais valores dos 
padrões de vencimentos dos servidores públicos municipais, a título de Revisão 
Geral Anual. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se aos cargos 
em comissão de Secretário Municipal e a estes equiparados. 

Art. 20  O disposto no art. 10  desta Lei Complementar não se 
aplica aos cargos eletivos de Prefeito e Vice-Prefeito. 

Art. 31  As disposições desta Lei Complementar são extensivas 
aos funcionários/servidores públicos municipais das autarquias, da Fundação 
Educacional Guaçuana, da Faculdade Municipal "Prof. Franco Montoro", da 
PROGUAÇU S/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi 
Guaçu, aos funcionários/servidores do Poder Legislativo, aos funcionários 
estatutários aposentados, e pensionistas que percebem seus proventos diretamente 
dos cofres municipais. 

Art. 40  As despesas decorrentes da execução desta Lei 
Complementar, correm por conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente da Administração Direta, Indireta e Fundacional, suplementadas se 
necessário. 

Art. 50  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se seus efeitos a partir de 01 de Maio de 2019. 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

Ver. GUILHERME DE USA CAMPOS •.1 

PROJETO DE LEI N° >02' DE 2019  
Institui no calendário oficial do município de Mogi Guaçu o "Dia 

Municipal da Transparência Pública", e dá outras providências. 

~FOtH-A 

------= 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica instituído no calendário oficial do 
Município de Mogi Guaçu o "Dia Municipal da Transparência Pública" a 
ser comemorada anualmente no dia 09 de Dezembro. 

Art. 2° O "Dia Municipal da Transparência Pública" 

tem por objetivo: 

1 - Realizar palestra, cursos e outras atividades 
sobre transparência Pública; 

II - Divulgar a importáncia da transparência 
pública no combate à corrupção; 

III - Contribuir para o município melhorar seu 
desempenho nos indicadores de transparência pública. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala "Ulysses Giirríães", 11 de abril de 20V FRANCISCO MAGEM INÁC 

ere: or NA INO ANTONIO DA SILVA 

(Tony Silva) 	 Ver, RO 
Líder da Bancada do REDE. 

'Scrm it7 

100 FALSETFI 
Id.nte 

jP..D. 

Rua José Colombo, 235 . Cep 13840-065 • Telefax: (19) 3851-6100 
- 	-- 	A'it r mo is uacu.s 	ov.br  



Câmara Municipal de Mogi Guaçi 
Estado de São Paulo 

FOLHA N° 	  

Justificativa, 

A transparência pública é um importante instrumento da população 

para acompanhar a gestão pública e possibilita ao cidadão fer 

avaliações dos atos praticados pela administração pública. Cabe 

ressaltar que a transparência possui um caráter preventivo, inibindo 

situações de desvio e malversação de recursos. Ressalta-se ainda que a 

transparência pública esteja implícita no princípio da publicidade, 

princípio descrito na Constituição Federal e que através do acesso às 

infoi 	iiiações e participação da sociedade é possível alcançar melhores 

resultados na administração publica. Ë de suma importância que o Dia 

da Transparência Pública seja evidenciado no Calendário Oficial do 

Município, e para tanto, conto com o apoio dos meus pares para 

aprovar o presente Projeto de Lei. 

Rua José Colombo, 235 Cep 13840-065 .1elefax: (19) 3851-6100 
- 	• e-  sai . • 	- 	. -: www.camaramo icuacu.so. ov.br  



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 	 FOLHA N° 	  

Proc. CM N° f'tL lO/O  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10 , DE 2019.  
Dispõe sobre a concessão do Diploma "Anna Nery" aos cidadãos 
que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica concedido o Diploma "Anna Nery" aos seguintes cidadãos: 

- Amanda Maximiano de Góis; 
- Ana Paula Araújo de Moraes; 
- Arieta Cassia Gonçalves; 
- Fabiano Marangon; 
- José Joaquim Souza; 
- Maria Emilia do Couto Rodrigues; 
- Ricardo Benedito Rodrigues Moreira; 
- Silvia Fernanda Benedito Pinto; 
- Valdirene Cana de Jesus Fernandes. 

Art. 2° A entrega dos referidos diplomas, dar-se-ão em Sessão Solene 
desta Câmara Municipal, a ser previamente marcada pelo Presidente. 

Art. 30  As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo 
onerarão verbas orçamentárias próprias. 

Art. 40  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala "Ulysses Guimarães", 	de Abril de 2019. 

Vereador R RIGO FALSETTI 
Presidnte 2019/2020 

Rua José Colombo, 235 Cep 13840-065• Telefax: (19) 3851-6100 
E-mail: cmmguacu@dglnet.corn.br  Home Page: www.camaramogiguacu.sp.gov.br  


